
Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 1

Requer  informações  do  Poder  Executivo  relacionadas  ao
cumprimento da Lei 6.941 de 24 de junho de 2021.

Considerando a obrigatoriedade de cumprimento de lei 
      municipal;

Considerando a resposta do requerimento n° 153/2022.

Para  o  bom  desempenho  do  papel  fiscalizador  da  Câmara
Municipal,  conforme  preceitua  o  inciso  II  do  artigo  3º,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que são de
interesse comum da sociedade assisense.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis,  após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a) O pregão eletrônico n° 019/2022 foi concluído?

b) O item n° 42, absorvente íntimo feminino, do termo de referência já
foram  entregues  pelo  vencedor  do  certeme?  Caso  já  tenham  sido
entregues, os mesmos já foram distribuídos para mulheres de baixa renda?

d)  Caso  não  tenham sido  entregues  para  as  mulheres  de  baixa  renda,
quando isso ocorrerá? 

SALA DAS SESSÕES, em 10 de maio de 2022.

VINÍCIUS SÍMILI
Vereador - PDT 

REQUERIMENTO Nº 198/2022
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